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ANEXO XIII
MINUTA DE DESISTÊNCIA DO CERTAME (PESSOA FÍSICA)
EDITAL 2º PRÊMIO DOS SABERES E FAZERES DA GASTRONOMIA PERNAMBUCANA - EDIÇÃO DONA MENININHA DO ALFENIM
 
NOME COMPLETO:
Nº DE INSCRIÇÃO:
TELEFONE/E-MAIL:
 
À Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco
 
Assunto: Pedido de Desistência de Premiação Cultural – Pessoa Física
Prezados(as),
Eu, [Nome completo], inscrição nº xxx, residente e domiciliado(a) à [endereço completo], na qualidade de proponente selecionado(a) no Edital nº XXX/2025, referente ao 2º PRÊMIO DOS SABERES E FAZERES DA GASTRONOMIA PERNAMBUCANA - EDIÇÃO DONA MENININHA DO ALFENIM, venho, por meio desta, formalizar minha desistência da premiação cultural, em qualquer fase que se encontre o processo.

Esta manifestação se dá com fundamento na:

· Lei nº 14.835/2024, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),
· Lei nº 14.903/2024, que estabelece diretrizes para o financiamento público à cultura,
· e no Decreto nº 11.453/2023, que regulamenta a execução da PNAB no âmbito federativo,
Declaro, ainda, que:
 
· Não houve recebimento de quaisquer valores oriundos da referida premiação, ou
· Caso tenha havido o repasse parcial ou total dos recursos, comprometo-me a realizar a devolução dos valores recebidos, conforme orientação do órgão competente, com base nas normas de gestão e controle de recursos públicos.

Solicito que esta desistência seja registrada nos autos do processo, e que sejam adotadas as medidas cabíveis quanto à continuidade dos trâmites, seja mediante convocação de suplente ou redistribuição dos recursos, conforme o previsto no edital.
Sem mais, renovo protestos de estima e consideração.
 
 
Recife, ___ de _______________ de 2025.
                     __________________________________________________________
[Nome completo]
[bookmark: _GoBack][Assinatura física ou digital, através do gov.br]
 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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